
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

MENSAGEM Ng 324/2024-ALE 

RECEBIDO NA DiTEL 

Per: 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 

Excelência, para fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n2  693/2024, que 
"Declara a Escola Bíblica Dominical como Patrimônio Imaterial do Estado de Rondônia". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 10 de dezembro de 2024. 

Deputad 	CELO CRUZ 

Pres' 	— ALE/RO 

Av, Faquar n 2562, Bairro: Olaria I Porto Velho I RO 
CEP: 76.801-1891 Fone: 69 3218.5605156451www.alsolear 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

AUTÓGRAFO DE LEI N9  693/2024 

Declara a Escola Bíblica Dominical como 

Patrimônio Imaterial do Estado de 

Rondônia. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA decreta: 

Art. 1° Fica declarada a Escola Bíblica Dominical como Patrimônio Imaterial do 

Estado de Rondônia. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 10 de dezembro de 2024. 

10  Deputado u At LO CRUZ 

o ir  Presi ,  • 9 p ALE/RO 

Av. Faquar ng 2562, Bairro: OlarialPorto Velho1R0 
CEP: 76.801-1891 Fone: 69 3218.5605156451 www.al.ro.leg.br  
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